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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto da Relatora.

Assinado digitalmente
Tania Mara Paschoalin - Presidente e Relatora.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tania Mara Paschoalin,
José¢ Valdemir da Silva, Flavio Araujo Rodrigues Torres, Carlos César Quadros Pierre,
Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntdrio apresentado contra decisdo proferida pela 4?
Turma da DRJ/CTA/PR.

Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatorio da decisdo recorrida:

Contra o contribuinte supraidentificado foi lavrado o Auto de Infracao
de Imposto de Renda de Pessoa Fisica IRPF de fls. 293 a 298, do qual
fazem parte o demonstrativo de apuragdo de fl. 288, o demonstrativo de
apuragdo da multa exigida isoladamente (carné-ledo) de fls. 289/291, o
demonstrativo de multa e juros de mora de fl. 292, o termo de
verificagdo e de encerramento de agdo fiscal, fls. 277 a 284, o termo de
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Relatora.
 
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente e Relatora.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, José Valdemir da Silva, Flavio Araujo Rodrigues Torres, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.
 
   Relatório 
 Trata-se de recurso voluntário apresentado contra decisão proferida pela 4ª Turma da DRJ/CTA/PR.
 Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatório da decisão recorrida:
 Contra o contribuinte supraidentificado foi lavrado o Auto de Infração de Imposto de Renda de Pessoa Física IRPF de fls. 293 a 298, do qual fazem parte o demonstrativo de apuração de fl. 288, o demonstrativo de apuração da multa exigida isoladamente (carnê-leão) de fls. 289/291, o demonstrativo de multa e juros de mora de fl. 292, o termo de verificação e de encerramento de ação fiscal, fls. 277 a 284, o termo de encerramento de fl. 299 e os demais documentos e demonstrativos constantes dos autos, que lhe exige o recolhimento de crédito tributário no valor de R$ 1.204.548,06, sendo R$ 567.889,17 de imposto, R$ 425.916,87 de multa de ofício de 75% e R$ 225,51 de multa exigida isoladamente por falta de recolhimento do carnê-leão, além de R$ 210.516,51 de juros de mora calculados até 30/11/2010.
 O lançamento, conforme descrição dos fatos e enquadramentos legais de fls. 277/284 e 295/298, apurou acréscimo patrimonial a descoberto de R$ 2.053.942,17, dedução indevida de dependente de R$ 1.516,32, dedução indevida de contribuições à previdência privada de R$ 9.593,04 e falta de recolhimento do carnê-leão, gerando multas isoladas que totalizaram R$ 225,51 Cientificado do lançamento, em 09/12/2010 (fl. 299), o contribuinte apresentou, em 10/01/2011, a impugnação de fls. 301/349.
 Em síntese dos fatos, faz demonstrativo dos acréscimos patrimoniais a descoberto apontados pelo auto de infração e informa que não abordará a multa exigida isoladamente, �a qual será recolhida no termo final desta Impugnação�.
 Em tópico que denomina �Das Questões Jurídicas Relevantes�, aborda o acréscimo patrimonial a descoberto apurado no mês de agosto de 2006, informando, inicialmente, que houve busca e apreensão em sua residência por parte da Polícia Federal e o valor apreendido constituiu base para exigência de imposto, multa e juros. Acrescenta que é réu em ação penal que tramita na Justiça Federal de Santa Catarina, decorrente da operação da Polícia Federal denominada �Dilúvio�, da qual resultou sentença condenatória e perdimento dos bens que foram apreendidos. Com isso, afirma que o lançamento procura �utilizar o tributo com efeito de confisco, pois o lançamento referente ao fato gerador de 31/08/2006 nada mais significa que a tributação de algo que a própria justiça entendeu como não pertencente ao acusado, como se depreende da denúncia criminal (documento já anexado ao MPF)�. Cita trechos da sentença de primeiro grau que demonstrariam isso.
 Diz que a questão posta, �é mais profunda que a separação de índole processual e administrativa� e a matéria tributável deve sujeitar-se aos princípios constitucionais da tributação, que enumera.
 Contesta a separação de instâncias preconizada pela autoridade lançadora, pois ela �não suprime a questão nuclear do lançamento relativo ao mês de agosto de 2006�, pois �não se pode atribuir à parte Impugnante a sujeição passiva tributária, pois os valores que estavam guardados em suas residências, conforme a decisão judicial de primeira instância ainda pendente de recurso, seriam pertencentes à tal organização criminosa. Não se pode inferir, da decisão judicial, que os valores apreendidos nas residências do requerente constituam acréscimo patrimonial no exercício de 2006�. Acrescenta que o dinheiro apreendido nunca foi seu patrimônio pessoal, mas foram amealhados por organização criminosa, de forma coletiva , e não pode a Receita Federal �ultrapassar os limites da pena de perdimento imposta pela Justiça Federal e tentar abarcar um patrimônio que ultrapassa os limites legais da base de cálculo tributável, pois que, se o dinheiro foi perdido, importa dizer que o imposto, a multa e os juros têm natureza confiscatória, haja vista que se pautam em rubricas que não fazem parte do patrimônio do sujeito passivo�.
 Diz que o lançamento violou o artigo 3º do Código Tributário Nacional, que estabelece que o tributo não pode se constituir em sanção de ato ilícito, pois a tributação de �numerário que foi objeto de pena de perdimento é utilizar o tributo como sanção de ato ilícito, é infringir o direito de propriedade e o princípio da pessoalidade da pena previsto no art. 5º, incisos XXII e XLV da Constituição da República�. Cita doutrina e repisa o argumento de que os numerários apreendidos não ingressaram em seu patrimônio, pois foram apreendidos e decretados perdidos pela Justiça, logo, não �houve, à moda da doutrina mais tradicional, fato gerador do imposto de renda�.
 Repete o argumento do efeito confiscatório da exigência e que foram omitidos pontos importantes da realidade objetiva e cita algumas decisões administrativas que versam sobre acusação imprecisa, cerceamento de defesa e nulidade de auto de infração, asseverando que atendeu todas as solicitações da fiscalização e não há justificativa para �as conclusões infundadas que acompanham o auto de infração, assim como a desconsideração da realidade processual penal relevante, citando decisões judicial e administrativa.
 Faz uma extensa análise do artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal, com fulcro em doutrina, concluindo que no �caso em exame é simples verificar a natureza confiscatória da medida fiscal a partir do arrolamento administrativo dos bens, da renda anual da parte Reclamante e do valor absurdo da autuação (aproximadamente R$ 1.200.000,00). O referido auto de infração é um exemplo extremo e identificável de confisco, pois a Receita Federal do Brasil, não satisfeita com a pena do perdimento judicial, pretende expropriar, à luz da medida fiscal, o restante do patrimônio do sujeito passivo�.
 Alega a eleição errônea do sujeito passivo, pois o lançamento se deu sobre valores pertencentes a uma organização criminosa, constituída em quadrilha ou bando, havendo uma multiplicidade de sujeitos passivos tributários e �o numerário aprendido não retornou ao patrimônio do agente e nem sequer veio a ingressar o patrimônio do agente�.
 Discorre sobre os corolários do devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, para dizer que a autoridade fiscal usou o argumento de separação de instâncias e não prestou �atenção em detalhes processuais mais apurados�, e apesar da separação propalada, fez uso de prova emprestada. Aduz que �se numerário inexistia no início de 2006 e igualmente não existia no início de 2007, em função da apreensão, é de presumir-se que tal numerário não é rendimento, mas tão somente prova indiciária de suposto crime�. Indaga: dinheiro aprendido, �cuja propriedade não é atribuída ao sujeito passivo, objeto de pena de perdimento, é, para efeitos fiscais, rendimento?� . Requer reparação da medida fiscal, pois �se está a tributar produto de apreensão de numerário como se isto fora rendimento, assim como há imprecisão na determinação exata do sujeito passivo da obrigação tributária�.
 Em tópico sobre o conceito de rendimento e a pena de perdimento na esfera penal, alega que a exigência tributária depende da decisão a ser dada no processo penal, defendendo que �só integrará o pólo passivo da relação jurídica tributária se o Poder judiciário assim julgar o numerário como sendo de sua propriedade, de forma a concretizar o fato gerador do acréscimo patrimonial�. Cita o Regulamento Aduaneiro e decisão judicial, para defender a aplicação, ao imposto de renda, da mesma sistemática aplicada ao imposto de importação, onde não há a incidência do imposto sobre mercadoria que sofreu pena de perdimento. Aduz que o numerário apreendido não representa aquisição de renda, nos termos do artigo 43 do CTN.
 Na fixação da base de cálculo, contesta a conversão das moedas apreendidas com base no valor do dólar, afrontando a sistemática do mercado de taxas de câmbio flutuantes. Discorre sobre o mercado de câmbio de taxas flutuantes brasileiro, aduzindo que o lançamento deveria ter respeitado �o valor da moeda estrangeira � convertida para o real � na data da autuação e jamais na data da apreensão, pois não foi dado uso à moeda, esta se encontra retida. Ressalte-se, mesmo se admitindo tal �alienação cogente�, não se pode inferir acerca de sua correção� Cita decisões judiciais sobre apreensão de moeda estrangeira.
 Argúi que, mesmo �que se entendesse possível a tributação, fica indefinida a questão da mora do contribuinte. Se a moeda estrangeira nem sequer foi utilizada, tendo sido simplesmente apreendida como prova indiciária de crime qualquer, qual seria o dies a quo da mora? Não há mora, pois não houve evento tributável. A tributação do numerário em espécie, que não constitui moeda nacional, só deveria ser realizada por força de ordem judicial e não por �alienação cogente da Sra. Auditora�. Fala sobre a forma de tributação dos ganhos obtidos com a alienação de moeda estrangeira. Acrescenta que, �se as circunstâncias da apreensão ainda estão sendo discutidas no Poder Judiciário, assim, como a própria origem do numerário e sua titularidade, falece mérito na fixação de uma base de cálculo que tem por supedâneo o valor histórico da moeda na data de sua apreensão�.
 Contesta o valor de aquisição do conjunto comercial nº 1404 e da garagem nº 19 do Edifício Empresarial Hanover atribuído pelo lançamento, de R$ 86.000,00, pois declaração de Fernando Aguiar Prates, reconhecida em cartório e a escritura pública averbada no registro de imóveis apontam o valor de R$ 60.000,00. Diz que o documento que deu base ao valor de R$ 86.000,00 usado pelo Fisco, encontrado na casa do impugnante, é proposta de compra e venda que �nem sequer foi assinada pela parte impugnante, não se podendo inferir de sua legitimidade, apesar de assinada pelos proponentes vendedores�. Também contesta a capacidade probante da mensagem eletrônica, apreendida na sua residência, trocada entre a funcionária do vendedor e Julio Costa Barreto, em que há a proposta de venda do imóvel por R$ 86.000,00, aduzindo que não tem conhecimento dela e não é de sua autoria. Diz que é inadmissível o uso, na instância administrativa, dessas provas colhidas em inquérito policial, fazendo extensa exposição teórica sobre isso, com fundamento no direito estrangeiro, acabando por citar trechos de votos e decisões judiciais que sustentariam a sua tese. Conclui que não poderia ter sido usada prova emprestada de inquérito policial para lançar tributo.
 Com relação ao lançamento de agosto de 2006, diz que �11.800 euros e 600 libras esterlinas são referentes a sobras de numerário de viagens que a parte Impugnante fez à Europa em companhia de amigo inglês, o Sr. James Charles Gillespie�. Diz que declarou esses valores extemporaneamente na DIRPF/2007, esclarecendo que a doação é ato jurídico que não depende de formalidade especial. Informa que está fazendo �prova destas transferências de numerário por amostragem (doc. 5), que diz respeito a transferências de numerário via Western Union, na data de 03/05/2004. Nesta data, a parte Impugnante teria recebido U$ 1.197,57 do Sr. James Charles Gillespie, para acompanhá-lo em viagem à Europa; o passaporte de James Charles Gillespie (doc. 6) faz prova que o mesmo veio reiteradas vezes ao Brasil�. Acrescenta que James é seu amigo pessoal, pessoa privilegiada por morar num país de moeda supervalorizada, e patrocinava viagens suas, das quais havia sobras de numerário que foi acumulando, sendo classificadas como doações e isentas do imposto de renda. Apenas estariam sujeitas ao ITCMD, tributo de competência estadual. Diz que a atitude fiscal afronta o artigo 110, do CTN. Discorre sobre a legislação do ITCMD, concluindo que era devedor desse tributo pelos numerários recebidos em doação.
 Alega que há necessidade de se considerar a renda auferida nos exercícios anteriores para fins do levantamento do acréscimo patrimonial, esclarecendo que os acréscimos patrimoniais a descoberto apurados nos meses de janeiro, abril, maio e julho de 2008, �constituem reservas de caixa dos exercícios anteriores, não houve falta de pagamento do imposto de renda para tais rubricas no exercício de 2006, mas sim, erro formal no preenchimento das declarações anteriores, as quais não consignaram, paulatinamente e ao longo do tempo, tais sobras de caixa�.
 Concorda com �o lançamento (dezembro/2006) referente à glosa de deduções constante da página 8 de 8 do termo de verificação e encerramento da ação fiscal no que diz respeito à dedução indevida de previdência privada (VGBL). Em relação à dedução indevida no pai do autuado, cumpre observar que a parte Impugnante não tinha conhecimento da DIRPF apresentada em separado pelo seu pai, já em idade avançada, uma vez que o seu pai consta como seu dependente junto ao órgão previdenciário do Governo do Estado do Paraná (Paraná Previdência)�.
 Contesta a aplicação de juros de mora sobre a multa de ofício lançada, aduzindo que o artigo 61 da Lei nº 9.430, de 1996, não autoriza essa cobrança.
 Pugna pelo sobrestamento do processo de exigência, para aguardar a decisão definitiva quanto à pena de perdimento dos numerários apreendidos e que fazem parte do lançamento relativo ao fato gerador ocorrido em 08/2006, com o fim de preservar os interesses do Fisco e do contribuinte.
 Por fim, requer, em relação ao fato gerador ocorrido em agosto de 2006, nulidade, por ilegitimidade passiva; cancelamento da exigência em relação a esse fato gerador, por decretação judicial da pena de perdimento da moeda apreendida que lhe deu suporte; e aplicação correta da taxa de cambio; em relação aos fatos geradores dos meses de 04 e 05/2006, o cancelamento da exigência por uso indevido de prova emprestada; cancelamento da exigência decorrente da apreensão de 11.800 euros e 600 libras esterlinas, por serem valores recebidos por doação; cancelamento das exigências referentes aos acréscimos patrimoniais a descoberto referentes aos meses de janeiro, abril, maio e julho de 2006, acobertados pelos rendimentos dos exercícios anteriores; exclusão dos juros aplicados sobre a multa de ofício; e sobrestamento do feito até julgamento da ação penal.
 Também pede a improcedência do auto de infração, com o seu imediato arquivamento, e a produção genérica de provas.
 A impugnação foi julgada improcedente, conforme Acórdão de fls. 377/391, que restou assim ementado:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF Exercício: 2007 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. MULTAS EXIGIDAS ISOLADAMENTE. CARNÊ-LEÃO. GLOSA. CONTRIBUIÇÕES À PREVIDÊNCIA PRIVADA.
 Considera-se não impugnada a matéria sobre a qual o contribuinte não se manifesta expressamente, ou com a qual concorda.
 NULIDADES. IMPROCEDÊNCIA.
 Não procedem as argüições de nulidade quando não se vislumbra nos autos qualquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
 OMISSÃO DE RENDIMENTO. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
 Caracteriza a omissão de rendimentos a constatação de variação patrimonial em relação à qual o contribuinte não apresenta recursos declarados ou comprovados que lhe dê suporte.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. MOEDA EM ESPÉCIE. PROPRIEDADE.
 A posse de moeda nacional e estrangeira, comprovada em operação de busca e apreensão judicial, configura aquisição de disponibilidade financeira, sendo computada na planilha de apuração do acréscimo patrimonial como aplicação.
 BEM. PROCESSO PENAL. PERDIMENTO.
 A decretação de pena de perdimento de bem, por ser oriundo de suposta atividade ilícita, em decorrência de processo penal, não modifica o fato gerador do imposto de renda, que ocorreu em momento anterior e já havia se aperfeiçoado, tornando exigível a obrigação tributária correspondente.
 BEM. PROPRIEDADE. PROCESSO PENAL.
 Não modifica a titularidade do bem, encontrado em poder do contribuinte, a sentença que apenas afirma se tratar de produto de atividade de organização criminosa.
 Impugnação Improcedente 
 Crédito Tributário Mantido 
 Regularmente cientificado daquele acórdão em 04/11/2011 (fl. 404), o Interessado, representada por seu advogado (fl. 403), interpôs recurso voluntário de fls. 406/419 em 05/12/2011. Em sua defesa, apresenta as razões de defesa, sintetizadas a seguir:
 Requer seja restabelecida a dedução de dependente referente ao seu genitor, que percebe valores inferiores ao limite mensal e faz declaração em separado dentro desses parâmetros, conforme prevê a lei, tendo em vista o auxílio que lhe presta, inclusive incluindo-o como dependente em sua carteira de previdência.;
 Aduz que a fiscalização, baseada em prova emprestada, tomou como certo e definitivo a compra de um imóvel comercial, no local denominado Hannover pelo valor total seria de R$ 86 mil, sendo que o negócio foi concretizado por valor menor, por mútuo consentimento conforme foi registrado em cartório, pagos os impostos devidos, e regularmente declarados por todos;
 Afirma que a fiscalização lhe imputou indevidamente, no mês de julho de 2006, a aplicação no valor de R$ 3 mil, por conta de aquisição da tela denominada "O Gato", uma vez que a referida tela foi objeto de apreensão pela Polícia Federal, e na sentença houve decretação de perdimento do referido bem;
 Sustenta que não procede a omissão de rendimentos lhe imputada caracterizada por acréscimo patrimonial a descoberto apurado, no mês de agosto de 2006, em decorrência da apreensão de numerários em sua residência pela Polícia Federal, pois tais recursos não lhe pertencem, devendo ser de titularidade de suposta organização criminosa, conforme consta da sentença judicial, ou de terceiro que estava morando no local à época;
 protesta pela anulação de todo e qualquer ato posterior, que tenha emanado das informações extraídas do Termo de Apreensão efetuado pela Polícia Federal, dentro de Inquérito e Processo Criminal, sigilosos, ao menos até que fique esclarecido a forma de acesso, legal, dos mesmos. Caso contrário, protesta pela anulação do auto de infração, em vista da suposta e por ora verificada ilegalidade da recepção e utilização de documentos e informações;
 Alega que os recursos foram apreendidos, portanto, não há que se falar em disponibilidade, para aplicação de tese de ocorrência do fato gerador. A disponibilidade se deu pela indisponibilidade. O conhecimento da autoridade foi ocasionado pela indisponibilidade (apreensão); 
 Repete os argumentos da impugnação no que se refere ao recebimento da doação de 11.800 euros e 600 libras esterlinas, e relativamente à necessidade de se considerar a renda auferida nos exercícios anteriores para fins do levantamento do acréscimo patrimonial.
 Conforme Resolução nº 2801-000.289, às fls. 421/428, o julgamento foi convertido em diligência à unidade de origem para que fossem prestadas informações sobre como as provas do processo criminal foram transferidas para a Receita Federal e, ainda, sobre o seu andamento. Também se solicitou que fosse informado se, durante o procedimento fiscal, foi examinada a declaração do Contribuinte Julio Cezar da Costa Barreto, referente ao exercício de 2007, tendo em vista que ele franqueou o acesso aos policiais no imóvel situado em Curitiba quando do cumprimento do Mandado de Busca e Apreensão que foi objeto do presente lançamento. Ademais, considerando que o contribuinte afirma que o Contribuinte Julio Cezar da Costa Barreto residia naquele imóvel à época, solicitou-se que fosse informado se o referido endereço consta indicado no cadastro da Receita Federal como seu domicílio tributário.
 Em resposta foram apresentados os documentos de fls. 431/880 e 884/921 e a Informação Fiscal de fls. 881/883.
 Cientificado do resultado da diligência, o Interessado manifestou-se dentro do prazo concedido, à fl. 924, nos seguinte termos:
 ...
 houve ilegal compartilhamento e uso indevido das informações contra contribuinte pessoa física, quanto ao andamento do processo criminal, outro ponto requisitado, temos que fora informado pela auditora, e ora compartilha desse entendimento, que foram declaradas NULAS as interceptações, e consideradas ILEGAIS as provas daquela operação, inclusive o compartilhamento com este órgão, o que resta demonstrado pela senhora Auditora. Ademais, em virtude dessas considerações, o MPF manifestou parecer pela ABSOLVIÇÃO do recorrente, Aldo Hey Neto, de todos os crimes a que fora denunciado e condenado.
 ...
 Senhora Relatora. Impõe esclarecer e trazer à luz os fatos demonstrados pela resposta apresentada. EFETIVAMENTE o local onde fora realizada a busca e apreensão pertencia ao Contribuinte Julio, e de forma absurda, arbitrária e ilegal foi imputado ao recorrente sua responsabilidade. Como veementemente reclama em sua defesa, e a seguir expõe a conclusão do auto de apreensão policial:
 ...
 Pelo que se vê, expõe e demonstram os elementos apresentados, temos que as informações recebidas e utilizadas pela RFB para promover procedimento fiscal é ilegal, inclusive tendo sido declaradas NULAS pela justiça. Tal conclusão deve ser seguida pelo caminho administrativo, e anulado todo esse processo. Ainda que não tenha esse mesmo entendimento, por mais absurdo que seja não acompanhar a decisão judicial, deve ser acatado a imputação ilegal dos valores apreendidos com terceiro, ao recorrente, absolvendo-lhe a responsabilidade quanto a estes. Restou comprovado a titularidade pela posse, reconhecida pela polícia, bom como, o domicilio tributário do mesmo lá esta declarado.
 A numeração de folhas citada nesta decisão refere-se à serie de números do arquivo PDF.
 É o relatório.
 Voto 
 Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Relatora.
 O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
 A omissão de rendimento caracterizada por acréscimo patrimonial a descoberto apurado no mês de agosto de 2006 é decorrente, em grande parte, dos valores apreendidos em operações de busca e apreensão realizadas pela Polícia Federal.
 O Recorrente protesta pela anulação de todo e qualquer ato posterior, que tenha emanado das informações extraídas do Termo de Apreensão efetuado pela Polícia Federal, dentro de Inquérito e Processo Criminal, sigilosos, ao menos até que fique esclarecido a forma de acesso, legal, dos mesmos. 
 Em decorrência do procedimento de diligência, a Autoridade Fiscal proferiu a Informação Fiscal de fls. 881/883, cujo conteúdo reproduz-se a seguir:
 Em Resolução n° 2801-000.289 da Ia Turma Especial da Segunda Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, datada de 18/03/2014, foi determinada a realização de diligências para prestação de informações detalhadas a seguir.
 1) Informar como as provas do processo criminal foram transferidas para a Receita Federal.
 Os Autos de Apreensão que registraram as buscas efetuadas nas residências de Aldo Hey Neto em 16/08/2006 (fls. 22 a 34 do documento intitulado Termo de Intimação Fiscal n° 001(AHN) do PAF) e outros documentos relativos a apreensão fazem parte do IPL n° 009/2006-DPF/PGA/PR, Autos n° 2006.70.00.22435-6.
 Conforme Ofício n° 1.033/2006-DPF/PGA/PR (cópia anexa), em 12/09/2006, foi solicitada autorização para que a Secretaria da Receita Federal tivesse acesso e pudesse extrair cópias dos elementos arrecadados nas buscas e das informações obtidas na investigação para fins de instrução de procedimentos administrativos fiscais de constituição de créditos tributários.
 Em decisão de 14/09/2006(cópia anexa), do Juiz Federal Nivaldo Brunoni, foi acolhida a solicitação formulada.
 2) Informar se, durante o procedimento fiscal, foi examinada a declaração do contribuinte Julio Cezar da Costa Barreto, referente ao exercício de 2007, tendo em vista que ele franqueou o acesso aos policiais no imóvel situado em Curitiba quando do cumprimento do Mandado de Busca e Apreensão que foi objeto do presente lançamento.
 No curso da ação fiscal aberta contra o contribuinte Aldo Hey Neto não foi analisada a DIRPF do contribuinte Julio Cezar da Costa Barreto, uma vez que:
 O Auto de Apreensão que registrou a busca efetuada pela equipe 55 estava em nome do contribuinte Aldo Hey Neto (fls. 27 a 34 do documento intitulado Termo de Intimação Fiscal n° 001(AHN) do PAF).
 Através do Termo de Intimação Fiscal - TIF n° 001(AHN), o contribuinte foi intimado a justificar a insuficiência de recursos apontada no Demonstrativo de Variação Patrimonial anexado, acompanhado dos documentos que embasaram sua elaboração, listados no TIF, inclusive os Autos de Apreensão. Em resposta, o contribuinte não alegou que os recursos pertenciam a Julio Cezar da Costa Barreto.
 O contribuinte Aldo Hey Neto não informou Julio Cezar da Costa Barreto como cônjuge/companheiro em sua DIRPF ou alegou ter aquele esta condição no curso da ação fiscal, situação que justificaria a análise da DIRPF e inclusão de rendimentos e dispêndios do cônjuge/companheiro no Demonstrativo de Variação Patrimonial, conforme Solução de Consulta Interna - SCI Cosit n° 39/2008.
 3) Considerando que o contribuinte afirma que Julio Cezar da Costa Barreto residia naquele imóvel à época, informar se o referido endereço consta indicado no cadastro da Receita Federal como seu domicílio tributário.
 Em consulta ao sistema CPF, verificamos que, em 09/07/2005, Julio Cezar da Costa Barreto alterou seu domicílio tributário para o endereço constante do Auto de Apreensão realizada em Curitiba, conforme extrato que anexamos.
 4)Informar sobre o andamento do processo criminal.
 Como o processo criminal corre em segredo de justiça, para prestação da informação solicitada, o sujeito passivo foi intimado, através do Termo de Intimação Fiscal - TIF n° D-001(AHN), a:
 a)Informar o estágio atual da Ação Penal 2006.72.00011147-5 do Tribunal de Justiça de Santa Catarina e da Apelação Criminal n° 0011147-95.2006.404.7200 do TRF da 4a Região.
 b)Apresentar cópias de:
 � Sentença proferida na Ação Penal 2006.72.00011147-5;
 � Petição de recurso de apelação apresentada na Apelação Criminal n° 0011147-95.2006.404.7200;
 � Decisões de mérito proferidas na Apelação Criminal n° 0011147-95.2006.404.7200;
 � Outros documentos ou informações relativos a Ação Penal / Apelação Criminal que julgar relevantes.
 Em 22/07/2014, o procurador do sujeito passivo, Magnus Piber Maciel, OAB/SC 16.849, apresentou manifestação, acompanhada de cd-r com quatro arquivos em PDF. Em sua manifestação, em resposta ao questionamento sobre o estágio atual da ação penal, o sujeito passivo afirma que aquela encontra-se no TRF da 4a Região, aguardando pauta pelo Relator, com parecer conclusivo do MPF. Quanto aos documentos solicitados apresenta arquivos relativos a: sentença proferida em 19/04/2010; petição de recurso de apelação apresentada; decisão de mérito sobre escuta proferida em processo diverso; Parecer do MPF de 04/10/2012.
 Verificamos que do arquivo apontado como da sentença original consta que o sujeito passivo foi condenado a 14 anos, 6 meses e 6 dias de reclusão, 60 dias-multas e perda do cargo de Auditor da Receita Federal do Paraná, pelos crimes de corrupção passiva, formação de quadrilha e lavagem de ativos.
 Do arquivo apontado como referente a Parecer do MPF há propositura de absolvição do sujeito passivo pelo crimes a que foi condenado, devido a ilicitude das provas derivadas de escutas telefônicas, conforme decisão do STJ.
 Informamos ainda que a 14a Vara Federal de Curitiba, encaminhou a este órgão o Ofício n° 7915937, referente ao Inquérito Policial n° 2006.70.00.022435-6/PR, que comunicou que foi proferida decisão pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ nos autos de Habeas Corpus n° 142.045/PR, onde foi declarada a ilicitude parcial do monitoramento telefônico realizado no bojo dos autos de Inquérito n° 009/2006-DPF-PGA/PR (Operação Dilúvio). Com o citado Ofício, foi encaminhada cópia da Decisão proferida em 29/11/2013 pelo Juiz Federal Substituto Alexandre Pereira Dutra, nos autos do Inquérito Policial n° 2006.70.00.022435-6, referente a pedido de reconsideração da decisão que autorizou o compartilhamento de provas com a Receita Federal, onde foi negada a reconsideração, mas foi determinada a comunicação a este órgão do resultado do julgamento do HC/STJ n° 142.045/PR, que declarou a ilicitude parcial do monitoramento telefônico relacionado a este inquérito policial, para que possa produzir efeitos nos procedimentos administrativos existentes (documentos em anexo).
 Para melhor instrução processual anexamos também a Decisão proferida nos autos de Habeas Corpus n° 142.045/PR, que declarou a ilicitude parcial do monitoramento telefônico realizado no bojo dos autos de Inquérito n° 009/2006-DPF-PGA/PR.
 Como se vê, em 14/09/2006, o Juiz Federal Nivaldo Brunoni, acolheu a solicitação formulada pelo Departamento da Polícia Federal para que a Secretaria da Receita Federal tivesse acesso e pudesse extrair cópias dos elementos arrecadados nas buscas e das informações obtidas na investigação ocorrida no curso da Operação Dilúvio para fins de instrução de procedimentos administrativos fiscais de constituição de créditos tributários.
 Posteriormente, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça � STJ, nos autos de Habeas Corpus n° 142.045/PR, declarou a ilicitude parcial das provas obtidas por meio das interceptações telefônicas na Operação Dilúvio realizada pela Polícia Federal.
 Em sendo parcial a ilicitude das provas obtidas por meio das interceptações telefônicas, entendo por bem converter o presente julgamento em diligência para que a autoridade fiscal, dentro desse novo cenário, faça a separação dos valores lançados em função dos tipos de provas utilizadas. Deve-se discriminar todas as situações de lançamento que podem ser corroboradas sem que os fundamentos tenham sido baseados nas provas consideradas ilegais e também as situações cujos valores tributários lançados deveriam ser anulados por terem dependido exclusivamente das interceptações telefônicas consideradas ilegais. Nos casos de manutenção do lançamento, devem ser juntadas aos autos as provas que poderiam ter sido utilizadas e aonde estariam disponibilizadas.
 
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin
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encerramento de fl. 299 e os demais documentos e demonstrativos
constantes dos autos, que lhe exige o recolhimento de crédito tributario
no valor de R$ 1.204.548,06, sendo R$ 567.889,17 de imposto, RS
425.916,87 de multa de oficio de 75% e R$ 225,51 de multa exigida
isoladamente por falta de recolhimento do carné-ledo, além de R$
210.516,51 de juros de mora calculados até 30/11/2010.

O langamento, conforme descri¢do dos fatos e enquadramentos legais
de fls. 277/284 e 295/298, apurou acréscimo patrimonial a descoberto
de R$ 2.053.942,17, dedu¢do indevida de dependente de RS 1.516,32,
dedugdo indevida de contribuicbes a previdéncia privada de RS
9.593,04 e falta de recolhimento do carné-ledo, gerando multas
isoladas que totalizaram R$ 225,51 Cientificado do langamento, em
09/12/2010 (fl. 299), o contribuinte apresentou, em 10/01/2011, a
impugnagao de fls. 301/349.

Em sintese dos fatos, faz demonstrativo dos acréscimos patrimoniais a
descoberto apontados pelo auto de infracdo e informa que ndo
abordara a multa exigida isoladamente, “a qual serd recolhida no
termo final desta Impugnagdo”.

Em topico que denomina “Das Questoes Juridicas Relevantes”, aborda
o acréscimo patrimonial a descoberto apurado no més de agosto de
2006, informando, inicialmente, que houve busca e apreensdo em sua
residéncia por parte da Policia Federal e o valor apreendido constituiu
base para exigéncia de imposto, multa e juros. Acrescenta que é réu em
agdo penal que tramita na Justica Federal de Santa Catarina,
decorrente da operagdo da Policia Federal denominada “Diluvio”, da
qual resultou sentenca condenatoria e perdimento dos bens que foram
apreendidos. Com isso, afirma que o langcamento procura “utilizar o
tributo com efeito de confisco, pois o langamento referente ao fato
gerador de 31/08/2006 nada mais significa que a tributa¢do de algo
que a propria justica entendeu como ndo pertencente ao acusado, como
se depreende da denuncia criminal (documento ja anexado ao MPF)”.
Cita trechos da sentenga de primeiro grau que demonstrariam isso.

Diz que a questdo posta, “‘é mais profunda que a separa¢do de indole
processual e administrativa” e a matéria tributavel deve sujeitar-se aos
principios constitucionais da tributagdo, que enumera.

Contesta a separag¢do de instdncias preconizada pela autoridade
langadora, pois ela “ndo suprime a questdo nuclear do lancamento
relativo ao més de agosto de 2006, pois “‘ndo se pode atribuir a parte
Impugnante a sujeicdo passiva tributdria, pois os valores que estavam
guardados em suas residéncias, conforme a decisdo judicial de
primeira instancia ainda pendente de recurso, seriam pertencentes a
tal organizagdo criminosa. Ndo se pode inferir, da decisdo judicial, que
os valores apreendidos nas residéncias do requerente constituam
acréscimo patrimonial no exercicio de 2006”. Acrescenta que o
dinheiro apreendido nunca foi seu patriméonio pessoal, mas foram
amealhados por organizagdo criminosa, de forma coletiva , e ndo pode
a Receita Federal “ultrapassar os limites da pena de perdimento
imposta pela Justica Federal e tentar abarcar um patriménio que
ultrapassa os limites legais da base de calculo tributavel, pois que, se o
dinheiro foi perdido, importa dizer que o imposto, a multa e os juros
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tém natureza confiscatoria, haja vista que se pautam em rubricas que
ndo fazem parte do patriménio do sujeito passivo”.

Diz que o langcamento violou o artigo 3° do Codigo Tributario
Nacional, que estabelece que o tributo ndo pode se constituir em
sangdo de ato ilicito, pois a tributagdo de “‘numerario que foi objeto de
pena de perdimento é utilizar o tributo como sangdo de ato ilicito, é
infringir o direito de propriedade e o principio da pessoalidade da
pena previsto no art. 5 incisos XXII e XLV da Constituicdo da
Republica”. Cita doutrina e repisa o argumento de que os numerarios
apreendidos ndo ingressaram em Seu patrimonio, pois foram
apreendidos e decretados perdidos pela Justica, logo, ndo “houve, a
moda da doutrina mais tradicional, fato gerador do imposto de renda”.

Repete o argumento do efeito confiscatorio da exigéncia e que foram
omitidos pontos importantes da realidade objetiva e cita algumas
decisoes administrativas que versam sobre acusag¢do imprecisa,
cerceamento de defesa e nulidade de auto de infragdo, asseverando que
atendeu todas as solicitagoes da fiscalizacdo e ndo ha justificativa para
“as conclusoes infundadas que acompanham o auto de infra¢do, assim
como a desconsidera¢do da realidade processual penal relevante,
citando decisoes judicial e administrativa.

Faz uma extensa andlise do artigo 150, inciso 1V, da Constitui¢do
Federal, com fulcro em doutrina, concluindo que no “caso em exame é
simples verificar a natureza confiscatoria da medida fiscal a partir do
arrolamento administrativo dos bens, da renda anual da parte
Reclamante e do valor absurdo da autuagdo (aproximadamente RS
1.200.000,00). O referido auto de infracdo é um exemplo extremo e
identificavel de confisco, pois a Receita Federal do Brasil, ndo
satisfeita com a pena do perdimento judicial, pretende expropriar, a luz
da medida fiscal, o restante do patriménio do sujeito passivo”.

Alega a elei¢do erronea do sujeito passivo, pois o langamento se deu
sobre valores pertencentes a uma organizagdo criminosa, constituida
em quadrilha ou bando, havendo uma multiplicidade de sujeitos
passivos tributdrios e ‘“o numerdrio aprendido ndo retornou ao
patrimonio do agente e nem sequer veio a ingressar o patrimonio do
agente’”.

Discorre sobre os corolarios do devido processo legal, a ampla defesa
e o contraditorio, para dizer que a autoridade fiscal usou o argumento
de separag¢do de instancias e ndo prestou ‘“aten¢do em detalhes
processuais mais apurados”, e apesar da separa¢do propalada, fez uso
de prova emprestada. Aduz que “se numerario inexistia no inicio de
2006 e igualmente ndo existia no inicio de 2007, em fung¢do da
apreensdo, é de presumir-se que tal numeradrio ndo é rendimento, mas
tdo somente prova indiciaria de suposto crime”. Indaga: dinheiro
aprendido, “cuja propriedade ndo ¢ atribuida ao sujeito passivo,
objeto de pena de perdimento, é, para efeitos fiscais, rendimento?” .
Requer reparac¢do da medida fiscal, pois “se esta a tributar produto de
apreensdo de numerario como se isto fora rendimento, assim como ha
imprecisdo na determina¢do exata do sujeito passivo da obriga¢do
tributaria’.
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Em topico sobre o conceito de rendimento e a pena de perdimento na
esfera penal, alega que a exigéncia tributaria depende da decisdo a ser
dada no processo penal, defendendo que “so integrara o polo passivo
da relagdo juridica tributaria se o Poder judiciario assim julgar o
numerdrio como sendo de sua propriedade, de forma a concretizar o
fato gerador do acréscimo patrimonial”. Cita o Regulamento
Aduaneiro e decisdo judicial, para defender a aplica¢do, ao imposto de
renda, da mesma sistematica aplicada ao imposto de importagdo, onde
ndo ha a incidéncia do imposto sobre mercadoria que sofreu pena de
perdimento. Aduz que o numerdrio apreendido ndo representa
aquisi¢do de renda, nos termos do artigo 43 do CTN.

Na fixagdo da base de cdlculo, contesta a conversdo das moedas
apreendidas com base no valor do dolar, afrontando a sistematica do
mercado de taxas de cambio flutuantes. Discorre sobre o mercado de
cambio de taxas flutuantes brasileiro, aduzindo que o langamento
deveria ter respeitado “o valor da moeda estrangeira — convertida
para o real — na data da autuagdo e jamais na data da apreensdo, pois
ndo foi dado uso a moeda, esta se encontra retida. Ressalte-se, mesmo
se admitindo tal ‘alienag¢do cogente’, ndo se pode inferir acerca de sua
correcdo” Cita decisoes judiciais sobre apreensdo de moeda
estrangeira.

Argui que, mesmo “que se entendesse possivel a tributacdo, fica
indefinida a questdo da mora do contribuinte. Se a moeda estrangeira
nem sequer foi utilizada, tendo sido simplesmente apreendida como
prova indicidria de crime qualquer, qual seria o dies a quo da mora?
Ndo ha mora, pois ndo houve evento tributavel. A tributa¢do do
numerario em espécie, que ndo constitui moeda nacional, so deveria
ser realizada por for¢a de ordem judicial e ndo por ‘alienag¢do cogente
da Sra. Auditora”. Fala sobre a forma de tributagcdo dos ganhos
obtidos com a alienagdo de moeda estrangeira. Acrescenta que, “se as
circunstancias da apreensdo ainda estdo sendo discutidas no Poder
Judiciario, assim, como a propria origem do numerdrio e sua
titularidade, falece mérito na fixagdo de uma base de calculo que tem
por supedaneo o valor historico da moeda na data de sua apreensdo”.

Contesta o valor de aquisi¢do do conjunto comercial n° 1404 e da
garagem n° 19 do Edificio Empresarial Hanover atribuido pelo
langamento, de R$ 86.000,00, pois declara¢do de Fernando Aguiar
Prates, reconhecida em cartorio e a escritura publica averbada no
registro de imoveis apontam o valor de R$ 60.000,00. Diz que o
documento que deu base ao valor de R$ 86.000,00 usado pelo Fisco,
encontrado na casa do impugnante, é proposta de compra e venda que
“nem sequer foi assinada pela parte impugnante, ndo se podendo
inferir de sua legitimidade, apesar de assinada pelos proponentes
vendedores”. Também contesta a capacidade probante da mensagem
eletronica, apreendida na sua residéncia, trocada entre a funciondria
do vendedor e Julio Costa Barreto, em que ha a proposta de venda do
imovel por R$ 86.000,00, aduzindo que ndo tem conhecimento dela e
ndo ¢ de sua autoria. Diz que é inadmissivel o uso, na instancia
administrativa, dessas provas colhidas em inquérito policial, fazendo
extensa exposi¢do teorica sobre isso, com fundamento no direito
estrangeiro, acabando por citar trechos de votos e decisoes judiciais
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que sustentariam a sua tese. Conclui que ndo poderia ter sido usada
prova emprestada de inquérito policial para langar tributo.

Com relagdo ao langamento de agosto de 2006, diz que “11.800 euros
e 600 libras esterlinas sdo referentes a sobras de numerario de viagens
que a parte Impugnante fez a Europa em companhia de amigo inglés, o
Sr. James Charles Gillespie”. Diz que declarou esses valores
extemporaneamente na DIRPF/2007, esclarecendo que a doagdo é ato
juridico que ndo depende de formalidade especial. Informa que esta
fazendo “prova destas transferéncias de numerdrio por amostragem
(doc. 5), que diz respeito a transferéncias de numerdrio via Western
Union, na data de 03/05/2004. Nesta data, a parte Impugnante teria
recebido U$ 1.197,57 do Sr. James Charles Gillespie, para
acompanhd-lo em viagem a Europa; o passaporte de James Charles
Gillespie (doc. 6) faz prova que o mesmo veio reiteradas vezes ao
Brasil”. Acrescenta que James é seu amigo pessoal, pessoa
privilegiada por morar num pais de moeda supervalorizada, e
patrocinava viagens suas, das quais havia sobras de numerario que foi
acumulando, sendo classificadas como doagdes e isentas do imposto de
renda. Apenas estariam sujeitas ao ITCMD, tributo de competéncia
estadual. Diz que a atitude fiscal afronta o artigo 110, do CTN.
Discorre sobre a legislagdo do ITCMD, concluindo que era devedor
desse tributo pelos numerarios recebidos em doagdo.

Alega que ha necessidade de se considerar a renda auferida nos
exercicios anteriores para fins do levantamento do acréscimo
patrimonial, esclarecendo que os acréscimos patrimoniais a descoberto
apurados nos meses de janeiro, abril, maio e julho de 2008,
“constituem reservas de caixa dos exercicios anteriores, ndo houve
falta de pagamento do imposto de renda para tais rubricas no exercicio
de 2006, mas sim, erro formal no preenchimento das declaragoes
anteriores, as quais ndo consignaram, paulatinamente e ao longo do
tempo, tais sobras de caixa”.

Concorda com “o lan¢camento (dezembro/2006) referente a glosa de
dedugoes constante da pagina 8 de 8 do termo de verificagdo e
encerramento da a¢do fiscal no que diz respeito a dedugdo indevida de
previdéncia privada (VGBL). Em rela¢do a dedugdo indevida no pai do
autuado, cumpre observar que a parte Impugnante ndo tinha
conhecimento da DIRPF apresentada em separado pelo seu pai, ja em
idade avancada, uma vez que o seu pai consta como seu dependente
junto ao orgdo previdenciario do Governo do Estado do Parana
(Parana Previdéncia)”.

Contesta a aplicagdo de juros de mora sobre a multa de oficio lan¢ada,
aduzindo que o artigo 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ndo autoriza essa
cobranca.

Pugna pelo sobrestamento do processo de exigéncia, para aguardar a
decisdo definitiva quanto a pena de perdimento dos numerdrios
apreendidos e que fazem parte do langamento relativo ao fato gerador
ocorrido em 08/2006, com o fim de preservar os interesses do Fisco e
do contribuinte.

Por fim, requer, em relagdo ao fato gerador ocorrido em agosto de
2006, mulidade, por ilegitimidade passiva; cancelamento da exigéncia
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em relagdo a esse fato gerador, por decretagdo judicial da pena de
perdimento da moeda apreendida que lhe deu suporte; e aplicagdo
correta da taxa de cambio, em relagdo aos fatos geradores dos meses
de 04 e 05/2006, o cancelamento da exigéncia por uso indevido de
prova emprestada; cancelamento da exigéncia decorrente da
apreensdo de 11.800 euros e 600 libras esterlinas, por serem valores
recebidos por doagdo, cancelamento das exigéncias referentes aos
acréscimos patrimoniais a descoberto referentes aos meses de janeiro,
abril, maio e julho de 2006, acobertados pelos rendimentos dos
exercicios anteriores; exclusdo dos juros aplicados sobre a multa de
oficio; e sobrestamento do feito até julgamento da a¢do penal.

Também pede a improcedéncia do auto de infracdo, com o seu
imediato arquivamento, e a produgdo genérica de provas.

A impugnacao foi julgada improcedente, conforme Acoérdao de fls. 377/391, que
restou assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Exercicio: 2007 MATERIA NAO IMPUGNADA. MULTAS EXIGIDAS
ISOLADAMENTE. CARNE-LEAO. GLOSA. CONTRIBUICOES A
PREVIDENCIA PRIVADA.

Considera-se ndo impugnada a matéria sobre a qual o contribuinte ndo
se manifesta expressamente, ou com a qual concorda.

NULIDADES. IMPROCEDENCIA.

Ndo procedem as argiiicoes de nulidade quando ndo se vislumbra nos
autos qualquer das hipoteses previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235,
de 1972.

OMISSAO DE RENDIMENTO. ACRESCIMO PATRIMONIAL A
DESCOBERTO.

Caracteriza a omissdo de rendimentos a constatacdo de variagdo
patrimonial em relagdo a qual o contribuinte ndo apresenta recursos
declarados ou comprovados que lhe dé suporte.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. ) ACRESCIMO PATRIMONIAL A
DESCOBERTO. MOEDA EM ESPECIE. PROPRIEDADE.

A posse de moeda nacional e estrangeira, comprovada em operagdo de
busca e apreensdo judicial, configura aquisi¢cdo de disponibilidade
financeira, sendo computada na planilha de apuracdo do acréscimo
patrimonial como aplicagdo.

BEM. PROCESSO PENAL. PERDIMENTO.

A decretagdo de pena de perdimento de bem, por ser oriundo de
suposta atividade ilicita, em decorréncia de processo penal, ndo
modifica o fato gerador do imposto de renda, que ocorreu em momento
anterior e ja havia se aperfei¢oado, tornando exigivel a obriga¢do
tributaria correspondente.

BEM. PROPRIEDADE. PROCESSO PENAL.
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Ndo modifica a titularidade do bem, encontrado em poder do
contribuinte, a senteng¢a que apenas afirma se tratar de produto de
atividade de organizagdo criminosa.

Impugnagdo Improcedente

“rédito Tributario Mantido

Regularmente cientificado daquele acorddo em 04/11/2011 (fl. 404), o
Intcressado, representada por seu advogado (fl. 403), interpds recurso voluntario de fls.
106/419 em 05/12/2011. Em sua defesa, apresenta as razdes de defesa, sintetizadas a seguir:

Requer seja restabelecida a deducdo de dependente referente ao seu
genitor, que percebe valores inferiores ao limite mensal e faz declaracao
em separado dentro desses parametros, conforme prevé a lei, tendo em
vista o auxilio que lhe presta, inclusive incluindo-o como dependente em
sua carteira de previdéncia.;

Aduz que a fiscalizagdo, baseada em prova emprestada, tomou como
certo e definitivo a compra de um imével comercial, no local
denominado Hannover pelo valor total seria de R$ 86 mil, sendo que o
negocio foi concretizado por valor menor, por mituo consentimento
conforme foi registrado em cartorio, pagos os impostos devidos, e
regularmente declarados por todos;

Afirma que a fiscalizagdo lhe imputou indevidamente, no més de julho
de 2006, a aplicac@o no valor de R$ 3 mil, por conta de aquisi¢do da tela
denominada "O Gato", uma vez que a referida tela foi objeto de
apreensao pela Policia Federal, e na sentenca houve decretagao de
perdimento do referido bem,;

Sustenta que nao procede a omissao de rendimentos lhe imputada
caracterizada por acréscimo patrimonial a descoberto apurado, no més de
agosto de 2006, em decorréncia da apreensdo de numerarios em sua
residéncia pela Policia Federal, pois tais recursos ndo lhe pertencem,
devendo ser de titularidade de suposta organizacao criminosa, conforme
consta da sentenca judicial, ou de terceiro que estava morando no local a
época;

protesta pela anulacdo de todo e qualquer ato posterior, que tenha
emanado das informacdes extraidas do Termo de Apreensdo efetuado
pela Policia Federal, dentro de Inquérito e Processo Criminal, sigilosos,
ao menos até que fique esclarecido a forma de acesso, legal, dos
mesmos. Caso contrario, protesta pela anulagao do auto de infragdao, em
vista da suposta e por ora verificada ilegalidade da recepgdo e utilizacao
de documentos e informagaoes;

Alega que os recursos foram apreendidos, portanto, ndo ha que se falar
em disponibilidade, para aplicagdo de tese de ocorréncia do fato gerador.
A disponibilidade se deu pela indisponibilidade. O conhecimento da
autoridade foi ocasionado pela indisponibilidade (apreensado);
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e Repete os argumentos da impugnag¢do no que se refere ao recebimento da
doagdao de 11.800 ecuros e 600 libras esterlinas, ¢ relativamente a
necessidade de se considerar a renda auferida nos exercicios anteriores
para fins do levantamento do acréscimo patrimonial.

“onforme Resolu¢ao n° 2801-000.289, as fls. 421/428, o julgamento foi
convertido ¢m diligéncia a unidade de origem para que fossem prestadas informacdes sobre
como as provas do processo criminal foram transferidas para a Receita Federal e, ainda, sobre
0 scu andamento. Também se solicitou que fosse informado se, durante o procedimento fiscal,

oi examinada a declaracdo do Contribuinte Julio Cezar da Costa Barreto, referente ao
excrcicio de 2007, tendo em vista que ele franqueou o acesso aos policiais no imovel situado
em Curitiba quando do cumprimento do Mandado de Busca e Apreensao que foi objeto do
presente lancamento. Ademais, considerando que o contribuinte afirma que o Contribuinte
Julio Cezar da Costa Barreto residia naquele imovel a época, solicitou-se que fosse informado
se o referido enderego consta indicado no cadastro da Receita Federal como seu domicilio
tributario.

Em resposta foram apresentados os documentos de fls. 431/880 e 884/921 e a
Informacgao Fiscal de fls. 881/883.

Cientificado do resultado da diligéncia, o Interessado manifestou-se dentro do
prazo concedido, a fl. 924, nos seguinte termos:

houve ilegal compartilhamento e uso indevido das informagoes contra
contribuinte pessoa fisica, quanto ao andamento do processo criminal,
outro ponto requisitado, temos que fora informado pela auditora, e ora
compartilha desse entendimento, que foram declaradas NULAS as
interceptagoes, e consideradas ILEGAIS as provas daquela operagao,
inclusive o compartilhamento com este orgdo, o que resta demonstrado
pela senhora Auditora. Ademais, em virtude dessas consideragoes, o
MPF manifestou parecer pela ABSOLVICAO do recorrente, Aldo Hey
Neto, de todos os crimes a que fora denunciado e condenado.

Senhora Relatora. Impée esclarecer e trazer a luz os fatos
demonstrados pela resposta apresentada. EFETIVAMENTE o local
onde fora realizada a busca e apreensdo pertencia ao Contribuinte
Julio, e de forma absurda, arbitraria e ilegal foi imputado ao
recorrente sua responsabilidade. Como veementemente reclama em sua
defesa, e a seguir expoe a conclusdo do auto de apreensdo policial:

Pelo que se vé, expoe e demonstram os elementos apresentados, temos
que as informagoes recebidas e utilizadas pela RFB para promover
procedimento fiscal ¢ ilegal, inclusive tendo sido declaradas NULAS
pela justica. Tal conclusdo deve ser seguida pelo caminho
administrativo, e anulado todo esse processo. Ainda que nao tenha esse
mesmo entendimento, por mais absurdo que seja ndo acompanhar a
decisdo judicial, deve ser acatado a imputag¢do ilegal dos valores
apreendidos -ocom- > terceivo, ao recorrente, absolvendo-lhe a



Processo n° 10980.725451/2010-09 S2-TE01
Resolucao n° 2801-000.326 F1. 937

responsabilidade quanto a estes. Restou comprovado a titularidade
pela posse, reconhecida pela policia, bom como, o domicilio tributario
do mesmo la esta declarado.

A numeracdo de folhas citada nesta decisdo refere-se a serie de numeros do
arquivo PDF.

E o relatério.
Yoto
Conselheira Tania Mara Paschoalin, Relatora.

O recurso ¢ tempestivo ¢ atende as demais condi¢des de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

A omissdo de rendimento caracterizada por acréscimo patrimonial a descoberto
apurado no més de agosto de 2006 ¢ decorrente, em grande parte, dos valores apreendidos em
operacoes de busca e apreensao realizadas pela Policia Federal.

O Recorrente protesta pela anulacdo de todo e qualquer ato posterior, que tenha
emanado das informagdes extraidas do Termo de Apreensao efetuado pela Policia Federal,
dentro de Inquérito e Processo Criminal, sigilosos, ao menos até que fique esclarecido a forma
de acesso, legal, dos mesmos.

Em decorréncia do procedimento de diligéncia, a Autoridade Fiscal proferiu a
Informacao Fiscal de fls. 881/883, cujo conteudo reproduz-se a seguir:

Em Resolugdo n°® 2801-000.289 da I' Turma Especial da Segunda
Se¢do de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
datada de 18/03/2014, foi determinada a realizagdo de diligéncias para
prestagdo de informagoes detalhadas a seguir.

1) Informar como as provas do processo criminal foram transferidas
para a Receita Federal.

Os Autos de Apreensdo que registraram as buscas efetuadas nas
residéncias de Aldo Hey Neto em 16/08/2006 (fls. 22 a 34 do
documento intitulado Termo de Intimagdo Fiscal n° 001(AHN) do
PAF) e outros documentos relativos a apreensdo fazem parte do IPL n°
009/2006-DPF/PGA/PR, Autos n° 2006.70.00.22435-6.

Conforme Oficio n° 1.033/2006-DPF/PGA/PR (copia anexa), em
12/09/2006, foi solicitada autoriza¢do para que a Secretaria da Receita
Federal tivesse acesso e pudesse extrair copias dos elementos
arrecadados nas buscas e das informagoes obtidas na investiga¢do
para fins de instru¢do de procedimentos administrativos fiscais de
constituicdo de créditos tributdrios.

Em decisdo de 14/09/2006(copia anexa), do Juiz Federal Nivaldo
Brunoni, foi acolhida a solicitagdo formulada.

2) Informar se, durante o procedimento fiscal, foi examinada a
declaragdo do contribuinte Julio Cezar da Costa Barreto, referente ao
exerciciorde 2007; tendo cem vista que ele franqueou o acesso aos
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policiais no imovel situado em Curitiba quando do cumprimento do
Mandado de Busca e Apreensdo que foi objeto do presente
lancamento.

No curso da agdo fiscal aberta contra o contribuinte Aldo Hey Neto
nao Joi analisada a DIRPF do contribuinte Julio Cezar da Costa
Barreto, uma vez que:

o O Auto de Apreensdo que registrou a busca efetuada pela
equipe 55 estava em nome do contribuinte Aldo Hey Neto (fls.
27 a 34 do documento intitulado Termo de Intimacdo Fiscal n°
001(AHN) do PAF).

o Através do Termo de Intimag¢do Fiscal - TIF n° 001(AHN), o
contribuinte foi intimado a justificar a insuficiéncia de
recursos apontada no Demonstrativo de Varia¢do Patrimonial
anexado, acompanhado dos documentos que embasaram sua
elaboracao, listados no TIF, inclusive os Autos de Apreensdo.
Em resposta, o contribuinte ndo alegou que os recursos
pertenciam a Julio Cezar da Costa Barreto.

o O contribuinte Aldo Hey Neto ndo informou Julio Cezar da
Costa Barreto como céonjuge/companheiro em sua DIRPF ou
alegou ter aquele esta condi¢do no curso da agdo fiscal,
situagdo que justificaria a andlise da DIRPF e inclusdo de
rendimentos e dispéndios do conjuge/companheiro no
Demonstrativo de Variagdo Patrimonial, conforme Solugdo de
Consulta Interna - SCI Cosit n° 39/2008.

3) Considerando que o contribuinte afirma que Julio Cezar da Costa
Barreto residia naquele imovel a época, informar se o referido
endereco consta indicado no cadastro da Receita Federal como seu
domicilio tributario.

Em consulta ao sistema CPF, verificamos que, em 09/07/2005, Julio
Cezar da Costa Barreto alterou seu domicilio tributario para o
enderego constante do Auto de Apreensdo realizada em Curitiba,
conforme extrato que anexamos.

4)Informar sobre o andamento do processo criminal.
Como o processo criminal corre em segredo de justica, para prestagdo
da informagdo solicitada, o sujeito passivo foi intimado, através do

Termo de Intimacdo Fiscal - TIF n° D-001(AHN), a:

a)Informar o estigio atual da A¢do Penal 2006.72.00011147-5 do
Tribunal de Justica de Santa Catarina e da Apela¢do Criminal n°
0011147-95.2006.404.7200 do TRF da 4° Regido.

b)Apresentar copias de:
* Sentenca proferida na A¢do Penal 2006.72.00011147-5;

* Peticdo de recurso de apelagdo apresentada na Apelagdo Criminal n°
0011147-95.2006.404.7200;
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* Decisoes de mérito proferidas na Apela¢do Criminal n° 0011147-
95.2006.404.7200;

* Qutros documentos ou informagoes relativos a A¢do Penal / Apelacdo
Criminal que julgar relevantes.

Em 22/07/2014, o procurador do sujeito passivo, Magnus Piber
Maciel, OAB/SC 16.849, apresentou manifesta¢do, acompanhada de
cd-r com quatro arquivos em PDF. Em sua manifestagdo, em resposta
ao questionamento sobre o estigio atual da agdo penal, o sujeito
passivo afirma que aquela encontra-se no TRF da 4" Regido,
aguardando pauta pelo Relator, com parecer conclusivo do MPF.
Quanto aos documentos solicitados apresenta arquivos relativos a:
sentenga proferida em 19/04/2010; peticdo de recurso de apelagdo
apresentada, decisdo de mérito sobre escuta proferida em processo
diverso,; Parecer do MPF de 04/10/2012.

Verificamos que do arquivo apontado como da sentenc¢a original
consta que o sujeito passivo foi condenado a 14 anos, 6 meses e 6 dias
de reclusdo, 60 dias-multas e perda do cargo de Auditor da Receita
Federal do Parand, pelos crimes de corrupgdo passiva, formagdo de
quadrilha e lavagem de ativos.

Do arquivo apontado como referente a Parecer do MPF ha
propositura de absolvi¢do do sujeito passivo pelo crimes a que foi
condenado, devido a ilicitude das provas derivadas de escutas
telefonicas, conforme decisdo do STJ.

Informamos ainda que a 14° Vara Federal de Curitiba, encaminhou a
este orgdo o Oficio n° 7915937, referente ao Inquérito Policial n°
2006.70.00.022435-6/PR, que comunicou que foi proferida decisdo
pelo Superior Tribunal de Justi¢a - STJ nos autos de Habeas Corpus n°
142.045/PR, onde foi declarada a ilicitude parcial do monitoramento
telefonico realizado no bojo dos autos de Inquérito n° 009/2006-DPF-
PGA/PR (Operagdo Diluvio). Com o citado Oficio, foi encaminhada
copia da Decisdo proferida em 29/11/2013 pelo Juiz Federal Substituto
Alexandre Pereira Dutra, nos autos do Inquérito Policial n°
2006.70.00.022435-6, referente a pedido de reconsideragdo da decisdao
que autorizou o compartilhamento de provas com a Receita Federal,
onde foi negada a reconsideragdo, mas foi determinada a comunicagdo
a este orgdo do resultado do julgamento do HC/STJ n° 142.045/PR,
que declarou a ilicitude parcial do monitoramento telefonico
relacionado a este inquérito policial, para que possa produzir efeitos
nos procedimentos administrativos existentes (documentos em anexo).

Para melhor instrugdo processual anexamos também a Decisdo
proferida nos autos de Habeas Corpus n° 142.045/PR, que declarou a
ilicitude parcial do monitoramento telefonico realizado no bojo dos
autos de Inquérito n° 009/2006-DPF-PGA/PR.

Como se vé, em 14/09/2006, o Juiz Federal Nivaldo Brunoni, acolheu a solicita¢do
formulada pelo Departamento da Policia Federal para que a Secretaria da Receita Federal tivesse acesso
¢ pudesse extrair copias dos elementos arrecadados nas buscas e das informagdes obtidas na
investigacdo ocorrida no curso da Operagdo Dilivio para fins de instru¢do de procedimentos
administrativos fiscais de constitui¢ao de créditos tributarios.
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Posteriormente, entretanto, o Superior Tribunal de Justica — STJ, nos autos de
Habeas Corpus n° 142.045/PR, declarou a ilicitude parcial das provas obtidas por meio das
interceptacdes telefonicas na Operagdo Dilavio realizada pela Policia Federal.

Em sendo parcial a ilicitude das provas obtidas por meio das interceptagdes
telefonicas, entcndo por bem converter o presente julgamento em diligéncia para que a
autoridade {iscal, dentro desse novo cenario, faga a separagao dos valores lancados em fungao
dos tivos de provas utilizadas. Deve-se discriminar todas as situagdes de lancamento que
podem ser corroboradas sem que os fundamentos tenham sido baseados nas provas
onsiceradas ilegais e também as situagdes cujos valores tributdrios langados deveriam ser
anulados por terem dependido exclusivamente das interceptagdes telefonicas consideradas
ilegais. Nos casos de manutencdo do lancamento, devem ser juntadas aos autos as provas que
poderiam ter sido utilizadas e aonde estariam disponibilizadas.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin
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